Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 1999.

B1.4-CT-ABRADEE/ 020 / 99

Ilmº Sr.

Dr. José Mário de Miranda Abdo
MD. Diretor Geral da

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

SGAN – Quadra 603 – Módulo J – 2º andar

70830-030 – Brasília – DF.

Senhor Diretor-Geral,

Fazendo referência ao Aviso de Audiência Pública nº 007/1998, apresentamos, à consideração de V.Sa., as seguintes observações dessa Associação, relativamente ao texto da minuta de Resolução, com propostas de estabelecimento de Condições Gerais de Fornecimento de energia elétrica para iluminação pública:

Quanto ao Artigo 3º: Visando uma melhor adequação da classificação ao conceito de iluminação pública, a ABRADEE propõe que os abrigos de usuários de transportes coletivos sejam entendidos expressamente como aqueles de uso comum e de livre acesso ao público.

Quanto ao Artigo 3º - § 1º: Dado que a iluminação de monumentos, fachadas e obras de arte, mesmo aquelas de valor histórico, cultural ou ambiental, não se caracteriza e nem apresenta os requisitos de essencialidade, presentes nos serviços de iluminação pública, a ABRADEE propõe a retirada do citado § 1º.

Quanto ao Artigo 7º: Dada a existência de circuitos exclusivos de iluminação pública, de propriedade dos municípios, a ABRADEE propõe a inclusão, no artigo 7º, de um quarto parágrafo determinando que, nestes casos, o consumo mensal de energia elétrica ativa para fins de faturamento seja acrescido das perdas nos referidos circuitos.

Quanto ao Artigo 7º - § 1º - De modo a prevenir possíveis conflitos, decorrentes das negociações previstas no § 1º do artigo 7º, a ABRADEE propõe que o texto deixe claro o papel da ANEEL como árbitro, em primeira instância, das negociações efetuadas, na hipótese da não ocorrência do acordo entre as partes.

Quanto ao Artigo 9º: Objetivando a efetiva implementação da Resolução, a ABRADEE propõe a definição de um prazo  regulamentar para a assinatura dos Contratos de Fornecimento de iluminação Pública, determinando a ANEEL como árbitro, em primeira instância, para dirimir conflitos relacionados com a fixação das  disposições contratuais.

Quanto ao Artigo 9º - § Único: Visando gerar, consoante o disposto na Portaria 466/97, as obrigações de princípio relacionadas com o necessário adimplemento no pagamentos das contas de iluminação pública, a ABRADEE propõe a inclusão, no parágrafo único da cláusula 9ª, do compromisso contratual de pagamento das contas, com conseqüente sujeição à penalidades e, especialmente, aos cortes de fornecimento previstos na Portaria 466. Por oportuno, a ABRADEE propõe, também, a inclusão de cláusulas que digam respeito a padrões de materiais e equipamentos e critérios para determinação das perdas.

Artigo 10º: Dada a pouca praticidade da tarifa B4c, na forma como proposta no inciso III, do artigo 10º, e, por outro lado, considerando o benefício da implantação de uma tarifa que efetivamente incentive a iluminação pública eficiente, a ABRADEE propõe que a tarifa B4c seja redefinida, com retorno aos princípios que orientaram a definição do artigo 9º da Portaria DNAEE nº 158, de 17/10/89. A propósito, a ABRADEE sugere, visando operacionalizar a aplicação do artigo 10º, o retorno aos conceitos de iluminação pública padronizada e iluminação pública especial, definidos na Portaria DNAEE 158/89.

Ao ensejo, reiteramos nossos protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,
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Wilson Pinto Ferreira Junior

  Presidente da ABRADEE

